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� Declaração de atuação na área pelo período
mínimo de cinco anos, assinada por dois membros
titulares do Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

7.2) Medicina Nuclear:

� Comprovante do término de Residência Médica em
Medicina Nuclear, credenciada pela CNRM/MEC; ou

� Comprovante do término de Estágio em Medicina
Nuclear com duração de no mínimo dois anos,
em instituição aprovada e reconhecida pelo
Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por
Imagem.

7.3) Radioterapia:

� Comprovante do término de Residência Médica em
Radioterapia, credenciada pela CNRM/MEC; ou

� Declaração de atuação na área pelo período míni-
mo de três anos, assinada por um membro titular
do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico
por Imagem.

7.4) Ultra-sonografia Geral:

� Comprovante do término de Residência Médica em
Radiologia, credenciada pela CNRM/MEC; ou

� Estágio em serviço reconhecido pelo Colégio Brasi-
leiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem; ou

� Declaração de atuação na área pelo período
mínimo de dois anos, assinada por um membro
titular do Colégio Brasileiro de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem.

7.5) Radiologia Intervencionista e
Angiorradiologia:

� Declaração de atuação exclusiva na área pelo
período mínimo de três anos, assinada por dois
membros titulares da Sobrice, portadores do Título
de Especialista em Diagnóstico por Imagem
com Atuação Exclusiva em Radiologia Interven-
cionista e Angiorradiologia emitidos pela
Associação Médica Brasileira/Colégio Brasileiro de
Radiologia e Diagnóstico por Imagem.

7.6) Ecografia Vascular com Doppler:

� Declaração de atuação na área pelo período
mínimo de um ano, assinada por um profissional
portador do Certificado de Área de Atuação em
Ecografia Vascular com Doppler;

� Cópia autenticada do:
- Título de Especialista em Radiologia e Diagnós-

tico por Imagem, emitido pelo CBR/AMB; ou
- Título de Especialista em Diagnóstico por Ima-

gem com Atuação Exclusiva em Ultra-sonografia
Geral, emitido pelo CBR/AMB; ou

- Título de Especialista em Angiologia e/ou Cirur-
gia Vascular, emitidos pela SBACV/AMB; ou

- Título de Especialista em Cardiologia e Certifi-
cado de Ecocardiografia, emitidos pela SBC/AMB.

7.7) Neurorradiologia (Diagnóstica e Terapêutica):

� Declaração de atuação na área de no mínimo 50%
da atividade profissional pelo período mínimo de
dois anos, assinada por dois profissionais portado-
res dos Certificados de Área de Atuação em
Neurorradiologia emitidos pela SBNRDT/CBR ou
pela SBNRDT/AMB;

� Cópia autenticada do:

- Título de Especialista em Radiologia e Diagnós-
tico por Imagem, emitido pelo CBR/AMB; ou

- Título de Especialista em Neurocirurgia,
emitido pela AMB; ou

- Título de Especialista Neurologia, emitido pela AMB.

7.8) Ultra-sonografia em Ginecologia e
Obstetrícia:

� Declaração de atuação na área pelo período míni-
mo de um ano completo até a data limite da inscri-
ção, assinada por um membro titular do Colégio
Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem
ou portador de Certificado de Área de Atuação em
Ultra-sonografia em Ginecologia e Obstetrícia;

� Cópia autenticada do Título de Especialista em
Ginecologia e Obstetrícia (TEGO), concedido pela
Associação Médica Brasileira/Federação Brasileira
das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia.

PARA TODOS OS EXAMES, AS DECLARAÇÕES DE
ATUAÇÃO NA ÁREA DEVERÃO TER A ASSINATURA
DO DECLARANTE COM FIRMA RECONHECIDA EM
CARTÓRIO.

Atenciosamente,

Dr. Aldemir Humberto Soares,
presidente do CBR

A Normativa e a Ficha de Inscrição serão enviadas pelo correio
para todos os interessados e também estarão disponíveis no
site: www.cbr.org.br para aqueles que precisarem.


